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TERMO DE PRORROGACAO DO CONTRATO ADMINISTRATIV o

"INSTRUMENTO DE PRORROGAÇAO AO
CoNTRATO ADMINISTRATTVO N" t7t202t QUE
cELEBRAM ENTRE st "ruNolçÃo DE SAUDE
»o nruNrcÍplo DE AMERJCANA - FUSAME" E
"DB MEDICINa »I.tcNósucA LTDA." pARA A
nnl't,rzlçÃo DE EXAMES DE soRoLoGrAS E
uoRltôNtos."

Pelo termo de prorrogação ao contrato
administrarivo de um lado, ruN»,1çÃo DE SAUDE uo nruNrcÍrro DE AMERICANA -
FUSAME, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/IvÍF sob n" 4'l .716.204/0001-97, com
sede na Avenida da Saúde n" 415, baino Jardirn Nossa Seúora de Fátima, Americana-SP, CEP
13478-640, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Fabio Beretta Rossi, porlador da cédula
de identidade RG n" 9435615 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.' 027.971.598-61, doravante
denominada FUSAME e, de outro laclo, "DB MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA", pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 12.433.42010001-40, estabelecida e com sede na
cidade de São Josó dos Pinhais, Estado de Paraná, na Rodovia BR 376, I1313, bairro Cruzeiro, neste
ato representada pelo Sr. Nilton Joel Noveli Rossoni, portador(a) da cédula de identidade RG n"
1.594.804-3 -SSP/PR, inscrito(a) no CPFÀ'IF sob n" 316.991.119-87, a seguir denominada
CONTRATADA, ajustam e acertâm o presente "Instrumento dc Prorrogação ao Contrato
Administrativo para realização dc cxamcs de sorologias e hormônios", cuj as cláusulas e condições
serão as scguintes:

Cláusula Primeira: do objeto

A CONTRATADA prestará à FUSAME os mesmos serviços
estipulados no contrato administralivo n' 1712021, firmado entre as partes.

Cláusula Segunda: do vâlor

O valor da presente prorrogação do contrato adrninistrativo é de R$
1.362.321,37 (um milhão trczentos e scsscnta e doís mil trezentos e vinte e um real e trintâ e dois
ccntavos), parcelada no periodo dc l2 (dozc) mcses, tle acordo com cada pedido mcnsal.

Cláusula Terceira: do prazo

O prazo de duração deste contrato administrativo é de 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo sor prorrogado por iguais períodos, até o lilnite
previsto no artigo 57, inciso Il da Lei Federal n' 8.666/93, caso haja dotação orçamentária. seja
comprovadamente convenientc para FUSAME e de comurn acordo entre as partes, podendo
ainda tcr sua rescisâo antccipada, comunicando a contratada no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias.
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Cláusula euartd: da ratificaçâo

. As partes ratiÍicâm todas as demais cláusulas e condições do Contrato
Administrativo n.' 1712021, celebrado nos autos tlo pregão presencial n, 40/202i (procedimento
Administrativo n." 00t.40612021).

Cláusula quinta: do foro

Fica ereito o Foro da comarca de Americana para dirimir eventuais
desavenças da presente contratâção que não forem resolvidas amigavermente a ,á 

-arraru

administrativa.

Estando as partes de pleno acordo com o avençado, firmam o presente
contrato em 03 (três) vias de igual teor, ,a presença de duas testcmuúas que támbém assinami

A.mericana/SP, 29 de setembro dc 2022.

FUNDA ODESA E DO MUNIC PIO DE AMERICANA - FUSAME
Fabio Beretta Rossi - PRESIDENTE DA FUSAME

NILTON JOEL NOVELL!
ROSSON l:3 1 6991 11987

Assinado de forma digital por NILTON
JOEL NOVELLI ROSSONT:31 6991 1 1ge7
Dados: 2022.09.20 08:28:04 -03,00'

DB MEDICINA DIAGNÓ STICA LTDA - CONTRATADA
Nilton Joel Rossoni - (REPRESENTANTE LEGAL)

Test€munhas:

Nomc
RG:

crana
Matti lâ 11323

Nomc:
RG:
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TERMo DE PRoRRoGAcÃo oo CONTRATO ADMINISTRATIVO

"TNSTRUMENTo DE rRonRoca,çÃo Ao
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 17I2O2I QU[.
cELEBRAM ENTRE sr "ruNonçÃo DE sAUDE
OO TTIUNTCÍPTO DE AMERICANA - FUSAME' E
*DB MEDICINa nrlcNósrrcA LTDA." pARA A
nnllrznçÁo DE EXAMES DE soRolocrAs E
uorulrôxros."

Pelo termo de prorrogação ao contrato
administrativo de um lado, FUNDAçÃo on s.q,ÚoE, oo nfuNtcÍpto DE AMERICANA -
FUSAME, pessoa jurídica dc direito público, inscrita no CNPJ/IvÍF sob n" 47 .716.20410001-97, com
sede na Avenida da Saúde n" 415, bairro Jardim Nossa Seúora de Fátima, Americana-SP, CEP
13478-640, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Fabio Beretta Rossi, portador da cédula
de identidade RG n'9435615 SSP/SP e inscrÍto no CPF.MF sob n." 027.971.598-61, doravante
denominada FUSAME e, de outro lado, "DB MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA", pessoa juridica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n" 12.433.42010001-40, estabelecida e com sede na
cidade de São José dos Piúais, Estado de Paraná, na Rodovia BR 376, I1313, baino Cruzeiro, neste
ato repÍesentâda pelo Sr. Nilton Joel Noveli Rossoni, portador(a) da cédula de identidade RG n'
1.594.804-3-SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF sob n' 316.991.119-87, a seguir denominada
CONTRATADA, ajustam e acertam o presente "lnstrumento de Prorrogação ao Contrato
Administrativo para realização de exames de sorologias e hormônios", cujas cláusulas e condiçôes
serão âs seguintes:

Cláusula Primeira: do objeto

A CONTRATADA prestará à FUSAME os mesmos serviços
estipulados no contrato administrativo n" 1712021, firmado cntre as partes.

Cláusula Segunda: do valor
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Cláusula Terceira: do prazo

O prazo de duração destc contrato administÍativo é de 12 (doze)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o Íimite
previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal n" 8.666/93, caso haja dotação orçamentária, seja
comprovadamente conveniente para FUSAME e de comum acordo entre as partcs, podendo
ainda ter sua rescisão antecipada, comunicando a contratada no prazo rnínimo de 60 (sessenta)
dias.

O valor da presente prorrogação do contrato administrativo é de R$
1.362,321,32 (um rnilhão tlezentos e sesscnta c dois mil trezcntos e vinte e um real e trinta e dois
centavos), parcelada no período de l2 (doze) meses, de acordo com cada pedido mensal.
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Cláusula Quarta: da ratificação

As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições do Contrato
Adminishativo n.' 17 /2021, celetrrado nos autos do pregão presencial n au2o2i (procedimento
Administrativo n.o 001.406/202 I ).

Cláusulâ quintâ: do foro

Fica clcito o Foro da Comarca de Americana para dirimir eventuais
desavenças da presente contratação quc não forem resolvidas amigaveimente a ,u 

"rfa.uadmin istrativa.

Estaudo as paúes de pleno acordo com o avençado, Íirmam o prescnte
contrato em 03 (três) vias de igual teor, a presença de duas testemunhas que tarnbém assinam.

Americana,/Sp, 29 dc setembro de 2022.

NILTON JOEL NOVELLI
ROSSONI:31699111987

Assinado de forma digital por NILTON
JOEL NOVELLI ROSSONI:3i 6991 1 1987
Dados: 2022.09.20 08:28:04 -03'00'

DB MEDICINA DIAGNÓ STICA LTDA - CONTRÂTADA
Nilton Joel Rossoni - (REPRESENTANTE LEGAL)

Testemunhas:

Nome: uc IAna àyaÍcà nteR I'latí u,a ÍtJ2J

Nomc
RG:
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